LEI Nº 2.235, DE 11/07/2000 

Institui o programa de lazer denominado “Vivendona praça também” no Bairro Ana Rita e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recreação e Lazer denominado “Vivendo na praça também” no Bairro Ana Rita.
 Art. 2º. O Progarama de que trata o artigo anterior consiste na implantação de praça pública na área constituída pelos lotes 070, 045, 035, 025, 390, 365, 355 e 345, da quadra 12, setor 022, no Bairro Ana Rita, conferindo equipamentos de recreação para a população infantil e adulta.

Art. 3º. O Município poderá fazer parceria  com a iniciativa privada e com a própria Associação de Moradores do Bairro Ana Rita para elaboração e execução dos projetos que comporão o programa instituído por esta Lei.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa  

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

